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RIGOROSAMENTE de acordo com o disposto na Resolução 
ANTT 420/04; Quantidade máxima transportada (com unidade 
de medida); Estado físico (sólido, líquido ou gasoso); Tipo de 
transporte (granel ou fracionado); Código do equipamento ou 
embalagem de transporte;
2) Foi entregue a FISPQ do produto número ONU 1971, o qual 
não aparece em nenhuma listagem fornecida pela requerente. 
Esclarecer se este produto é transportado pela empresa.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.
COMUNIQUE-SE:193/ DECONT–1 / 10 - PA: 2009-
0.272.231-6 - A empresa MB Transportes Ltda  – CNPJ: 
04.901.176/0001-75, com sede na Estr. do Laureano, 386 – 
Bairro Eden – Sorocaba-SP - CEP 18103-105, representada pelo 
responsável legal Sr. Gelson Bortolanza ou pelo seu procurador 
legal, deverá apresentar na Secretaria do Verde e do Meio Am-
biente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir da data desta publicação 
no DOC, a adequação do Plano de Atendimento a Emergências, 
complementando as seguintes informações:
1) Cópia do contrato firmado entre a transportadora e a em-
presa habilitada para o atendimento a emergências, com vali-
dade compatível com a duração do PAE;
2) Item VI (Produtos Perigosos que a Empresa Transporta) do 
formulário “Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos” 
contendo: Número ONU e nome de cada um dos três produtos 
transportados pela empresa RIGOROSAMENTE de acordo com 
o disposto na Resolução ANTT 420/04 (a Resolução deve ser 
consultada); Quantidade máxima transportada (com unidade 
de medida); Estado físico (sólido, líquido ou gasoso); Tipo de 
transporte (granel ou fracionado); Código do equipamento ou 
embalagem de transporte;
3) Item VII do formulário “Cadastro da Transportadora de Pro-
dutos Perigosos” com o nome da empresa de atendimento à 
emergência preenchido corretamente;
4) Apresentar lista dos integrantes da equipe de atendimento 
imediato a emergências disponível 24 horas por dia, com nome, 
RG/CREA/MTE e função, devidamente treinada de acordo com 
o Programa Mínimo de Treinamento constante no Anexo III da 
Portaria 54/SVMA/2009;
5) Declaração com a relação dos treinados e dos instrutores 
contendo data e local da realização do treinamento, assinada 
pelo técnico responsável pelo treinamento;
6) Declaração de disponibilidade de EPIs e equipamentos para 
isolamento de acordo com a NBR 9735;
7) FISPQ dos produtos número ONU 1748 e 1993 (foram apre-
sentadas as fichas de emergência).
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.
COMUNIQUE-SE:194/ DECONT–1 / 10 - PA: 2009-
0.176.138-5 - A empresa Petroviário Transportes Ltda  – 
CNPJ: 03.111.866/0001-68, com sede na Av. Hum, S/N – sl. 01 
– Bairro Cascata – Paulínia/SP - CEP 13140-000, representada 
pelo responsável legal Sr. Edio Nogueira ou pelo seu procurador 
legal, deverá apresentar na Secretaria do Verde e do Meio Am-
biente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir da data desta publicação 
no DOC, a adequação do Plano de Atendimento a Emergências, 
complementando as seguintes informações:
1) Declaração de disponibilização imediata de recursos mate-
riais e humanos para garantir o devido controle da emergência, 
assinada pela requerente;
2) Declarações atualizadas dos acordos firmados entre o trans-
portador e os terceiros para a locação de recursos ou a relação 
das empresas cotadas para locação de recursos, com os respec-
tivos telefones para contato;
3) Item VI (Produtos perigosos que a empresa transporta) do 
“Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos” contendo: 
número ONU, Nome do produto, Quantidade máxima transpor-
tada (com unidade de medida), Estado físico (sólido, líquido ou 
gasoso), Tipo de transporte (granel ou fracionado) e Código do 
equipamento ou embalagem de transporte;
4) Cópia do MTE do responsável técnico da transportadora 
(Adão Concetta).
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.

DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL
COMUNIQUE-SE:195/ DECONT–1 / 10 - PA: 2009-
0.228.152-2 - A empresa Marimex Despachos, Transportes 
e Serviços Ltda  – CNPJ: 45.050.663/0001-59, com sede na 
R. Xavier Pinheiro, 62 – Santos – SP – CEP: 11015-090, re-
presentada pelo responsável legal Sr. Antonio Carlos Fonseca 
Cristiano ou pelo seu procurador legal, deverá apresentar na 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua 
do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:
1) Esclarecer se a empresa TRANSPORTA OU NÃO o produto 
número ONU 1164 (em resposta ao Comunique-se 93/DE-
CONT-1/10 a empresa declara que não transporta este produto, 
mas na listagem apresentada em resposta ao Comunique-se 
134/DECONT-1/10 o produto citado aparece novamente). Caso 
o produto número ONU 1164 seja transportado, deve ser 
apresentada sua FISPQ em português e de acordo com a NBR 
14725;
2) Item VI (Produtos Perigosos que a Empresa Transporta) do 
formulário “Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos” 
contendo: Número ONU e NOME de cada um dos produtos 
transportados pela empresa RIGOROSAMENTE de acordo com 
o disposto na Resolução ANTT 420/04 (a Resolução deve ser 
consultada; a relação de produtos apresentada em resposta ao 
Comunique-se 134/DECONT-1/10 continha nomes que não es-
tavam de acordo com a Resolução citada); Quantidade máxima 
transportada (com UNIDADE DE MEDIDA); Estado físico (sólido, 
líquido ou gasoso); Tipo de transporte (granel ou fracionado); 
Código do equipamento ou embalagem de transporte. Esclare-
cemos que as listas de produtos apresentadas anteriormente 
serão desconsideradas, e novas desconformidades poderão 
acarretar o indeferimento do processo.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.
COMUNIQUE-SE:196/ DECONT–1 / 10 - PA: 2009-
0.334.385-8 - A empresa Air Factor Comércio de Materiais 
de Solda Ltda. - EPP  – CNPJ: 01.849.550/0001-42, com sede 
na Av. Dalila, 606 – Vila Dalila – São Paulo - SP – CEP 03520-
000, representada pelo responsável legal Sr. João César Gou-
veia Franco ou pelo seu procurador legal, deverá apresentar na 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua 
do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:
1) “Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos” com 
o Item VI preenchido com os seguintes dados: Número ONU, 
Nome de cada um dos seis produtos de acordo com o estabe-
lecido na Resolução 420/04 da ANTT, Quantidade máxima (com 
unidade de medida), Estado físico (sólido, líquido ou gasoso), 
Tipo de transporte (granel ou fracionado) e Código do equipa-
mento ou embalagem de transporte;
2) Nome da transportadora e nome da empresa de atendi-
mento à emergência preenchidos corretamente no “Cadastro 
da Transportadora de Produtos Perigosos”;
3) Declaração assinada e datada da transportadora e da em-
presa de atendimento manifestando concordância com o PAE 
apresentado;

4) Apresentar FISPQ dos seis produtos transportados pela 
transportadora.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.
COMUNIQUE-SE:197/ DECONT–1 / 10 - PA: 2009-
0.284.643-0 - A empresa Rodoviário Transbueno Ltda  – 
CNPJ: 50.437.409/0001-48, com sede na Av. Getúlio Dorneles 
Vargas, 3060 – Jacareí – SP – CEP: 12305-010, representada 
pelo responsável legal Sr. Benedicto Bueno ou pelo seu pro-
curador legal, deverá apresentar na Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data desta 
publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimento a 
Emergências, complementando as seguintes informações:
1) Guia de arrecadação referente aos PRODUTOS TRANSPOR-
TADOS comprovando o recolhimento do preço público devido;
2) Formulário “Requerimento para Análise do Plano de Aten-
dimento a Emergências” devidamente preenchido, datado e 
assinado pelo responsável legal da empresa transportadora;
3) Formulário “Cadastro da Transportadora de Produtos Peri-
gosos” devidamente preenchido, datado e assinado pelo res-
ponsável legal da empresa transportadora. O Item VI (Produtos 
perigosos que a empresa transporta) deve conter: Número 
ONU e Nome do produto de acordo com a Resolução 420/04 
da ANTT, Quantidade máxima transportada (com unidade de 
medida), Estado físico, Tipo de transporte e Código do equipa-
mento ou embalagem de transporte. No Item VII deve constar 
o nome e o CNPJ da empresa conveniada para prestação de 
atendimento à emergência;
4) Atendimento ao disposto na Portaria 054/SVMA/2009 artigo 
2º inciso V itens a, b e c.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com o Quimº 
Daniel ou Engª. Patrícia ou Engª. Simone, através do telef:3396-
3330.

Depto. de Educação Ambiental e Cultura de Paz - UMAPAZ

DIVISÃO TÉCNICA ESCOLA MUNICIPAL DE JARDINAGEM 
– UMAPAZ-1
CURSO DE PLANTAS MEDICINAIS II  – 2º semestre de 2010.
PMSP - SVMA em parceria com a SMS.
COORD./ORGANIZADOR:  Farmac. Biom. Linete Maria Men-
zenga Haraguchi
COLABORADOR:  Prof. Dr. Luis Carlos Marques
CURSO DIRIGIDO:  para os profissionais da saúde, meio 
ambiente e áreas afins visando auxiliar na implantação e im-
plementação de ações e serviços com base na Política Nacional 
de Práticas Integrativas e Complementares (Portaria MS/GM nº 
971/06), na Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitote-
rápicos (Decreto Federal nº 5.813/06) e no Programa Nacional 
de Plantas Medicinais e Fitoterápicos (Portaria Interministerial 
MS/GM nº 2.960/08). Atende, ainda, o Decreto Municipal nº 
49.596/08 que institui, no âmbito do Município de São Paulo, 
o Programa Qualidade de Vida com Medicinas Tradicionais e 
Práticas Integrativas em Saúde, que envolve ações de incentivo 
ao uso de plantas medicinais entre Secretarias que desen-
volvem atividades afins e, especialmente o Decreto Municipal 
nº 51.435/10 que instituiu o Programa de Produção de Fitoterá-
picos e Plantas Medicinais do Município de São Paulo.
OBJETIVO: 
O “Curso de Plantas Medicinais II” tem como objetivo colaborar 
nas Políticas Públicas de Saúde e Meio Ambiente e auxiliar 
na implantação do Programa de Produção de Fitoterápicos 
e Plantas Medicinais do Município de São Paulo. Promover a 
Educação Ambiental e em Saúde para multiplicadores, visando 
à garantia de acesso seguro às plantas medicinais, com segu-
rança, eficácia e qualidade, bem como ao uso adequado e ma-
nejo sustentável dos recursos ambientais e da biodiversidade.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
Ampliar os conhecimentos sobre plantas medicinais, promo-
vendo um resgate cultural associado ao conhecimento científico 
e alertando para os cuidados e os perigos do uso de plantas 
medicinais cuja eficácia e segurança não tenham comprovação 
científica, podendo ocasionar reações adversas e agravos à 
saúde. Visa ainda reforçar a importância da identificação bo-
tânica correta das plantas, bem como demonstrar as boas 
práticas agrícolas de cultivo e propagação, ressaltando a impor-
tância dos aspectos agronômicos, ambientais e sanitários.
CRONOGRAMA: 06/08 a 03/12/2010 às sextas-feiras e 
exceções consulte a programação anexa.
HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO CURSO: das 08:30 às 12:10 
horas.
PROGRAMAÇÃO: 
06/08 (sexta-feira) – Aula 1 - das 8h30 às 12h10
- Apresentação da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente (SVMA), da Universidade Aberta do Meio Ambiente e 
Cultura de Paz (UMAPAZ) e da Escola Municipal de Jardinagem. 
Meio Ambiente e Sociedade.
Palestrante: Médico Dr. Hélio Neves da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente (PMSP/SVMA-GAB).
- Apresentação da Secretaria Municipal da Saúde (SMS). Plantas 
Medicinais: Política Pública na Secretaria Municipal da Saúde 
da Cidade de São Paulo.
Palestrante: Médica Dra. Suely Miya Shiraishi Rollemberg Albu-
querque da Secretaria Municipal da Saúde, Coordenadora da 
Área Técnica das Medicinas Tradicionais, Homeopatia e Práticas 
Integrativas em Saúde da Coordenação da Atenção Básica 
(SMS/CAB/MTHPIS).
- Apresentação: Participantes, Palestrantes e Estrutura do Curso.
Palestrantes: Farmac. Biom. Linete M. Menzenga Haraguchi e 
Ass. Social Maria José de Azevedo Cardoso (SVMA/UMAPAZ-1).
11/08 (quarta-feira) – Aula 2 - das 8h30 às 12h10
- Histórico dos Estudos e Pesquisas com Plantas Medicinais da 
Central de Medicamentos (CEME/MS) e do Centro Brasileiro 
de Informações sobre Drogas Psicotrópicas do Departamento 
de Psicobiologia da Universidade Federal de São Paulo (Cebrid/
UNIFESP).
Palestrante: Prof. Dr. Ricardo Tabach do Centro Brasileiro de 
Informações sobre Drogas Psicotrópicas do Departamento de 
Psicobiologia da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP/
Cebrid).
- Histórico das Plantas Medicinais.
Palestrante: Eng. Agro. Helen Elisa C. R. Bevilacqua (SVMA/
DGD-N1).
- Histórico das Referências Legais Básicas.
Palestrante: Prof. Dr. Luis Carlos Marques da Universidade Ban-
deirante de São Paulo (UNIBAN).
13/08 (sexta-feira) – Aula 3 – das 8h30 às 12h10
- Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares: 
Plantas Medicinais e Fitoterapia no SUS.
Palestrante: Dr. Angelo Giovani Rodrigues da Coordenação 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, do Depar-
tamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, 
do Ministério da Saúde (MS/SAS/DAB).
20/08 (sexta-feira) – Aula 4 – das 8h30 às 12h30
- Plantas Medicinais: Importância da Identificação Correta e 
Nomenclatura Botânica.
Palestrante: Biól. Sumiko Honda (SVMA/DEPAVE-8/Herbário 
Municipal).
- Prática: Conhecendo as Plantas Medicinais no “Viveiro” da 
Escola de Jardinagem.
Palestrantes: Biól. Sumiko Honda (SVMA/Herbário), Eng. Agro. 
Helen Elisa C. R. Bevilacqua (SVMA/DGD/N1), Farmac. Biom. Li-
nete M. Menzenga Haraguchi, Biól. Maria de Lourdes da Costa, 
Eng. Agro. Oswaldo Barretto de Carvalho (SVMA/UMAPAZ-1).
27/08 (sexta-feira) – Aula 5 – das 8h30 às 12h10
- Horta Medicinal e Tratos Culturais.
Palestrante: Eng. Agro. Adão Luiz Castanheiro Martins (SVMA/
UMAPAZ-1).
- Prática: Montagem de Canteiro e Adubação Orgânica.

Palestrantes: Eng. Agro. Adão Luiz Castanheiro Martins e Eng. 
Agro. Juscelino Nobuo Shiraki (SVMA/UMAPAZ-1).
01/09 (quarta-feira) – Aula 6 - das 8h30 às 12h10
- Aspectos Agronômicos - Teores dos Princípios Ativos das 
Plantas Medicinais.
- Prática: Identificação de Plantas.
Palestrante: Prof. Dr. Marcos Roberto Furlan da Faculdade Inte-
gral Cantareira (FIC) e Universidade de Taubaté (UNITAU).
10/09 (sexta-feira) – Aula 7 - das 8h30 às 12h30
- Planejamento da Horta Medicinal e Comunitária.
Palestrante: Eng. Agro. Helen Elisa C. R. Bevilacqua (SVMA/
DGD/N1).
- Homenagem ao Prof. Dr. Francisco José de Abreu Matos – 
“Farmácias Vivas”.
- Água – Aspectos Ambientais e Sanitários
Palestrante: Farmac. Biom. Linete M. Menzenga Haraguchi 
(SVMA/UMAPAZ-1).
- Boas Práticas Agrícolas (BPA) - Infusões Medicinais.
Palestrante: Farmac. Carlos Muniz de Souza da Associação 
Brasileira das Empresas do Setor Fitoterápico, Suplemento Ali-
mentar e de Promoção da Saúde (ABIFISA).
24/09 (sexta-feira) – Aula 8 – das 8h30 às 12h10
- Princípios Ativos e Formas de Usos das Plantas Medicinais.
- Cuidados Necessários no Uso de Plantas Medicinais e Intera-
ções Medicamentosas com Fitoterápicos.
Palestrante: Profa. Dra. Nilsa Sumie Yamashita Wadt das Facul-
dades Oswaldo Cruz (FOC), Universidade Nove de Julho (UNI-
NOVE) e Universidade Paulista (UNIP).
29/09 (quarta-feira) – Aula 9 - 8h30 às 12h10
- Plantas Medicinais com Ações no Sistema Nervoso Central: 
Ansiolíticas.
- Sistema de Farmacovigilância de Plantas – PLANFAVI.
Palestrante: Prof. Dr. Ricardo Tabach do Centro Brasileiro de 
Informações sobre Drogas Psicotrópicas, Departamento de 
Psicobiologia da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP/
Cebrid).
01/10 (sexta-feira) – Aula 10 - 8h30 às 12h10
- Plantas Medicinais com Ações no Sistema Nervoso Central: 
Antidepressivos, Estimulantes e Adaptógenos.
- Plantas medicinais com Ações nos Sistemas Gastrointestinal 
e Geniturinário.
Palestrante: Prof. Dr. Luis Carlos Marques da Universidade Ban-
deirante de São Paulo (UNIBAN).
08/10 (sexta-feira) – Aula 11 - 8h30 às 12h10
- Plantas Medicinais com Propriedades Antivirais e Imunoesti-
mulantes.
Palestrante: Prof. Dra. Isabela Cristina Simoni do Instituto 
Biológico (IB) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo.
- Fitoterápicos, Interações, Reações Adversas, Toxicidade.
Palestrante: Prof. Dr. Anthony Wong do Centro de Assistência 
Toxicológica do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (HCFMUSP/CEATOX).
15/10 (sexta-feira) – Aula 12 - 8h30 às 12h30
- Plantas Tóxicas: Conceito, Identificação, Princípio Ativo e Prin-
cipais Intoxicações.
- Prática: Conhecendo as Plantas Tóxicas no “Viveiro” da Escola 
de Jardinagem.
Palestrante: Farmac. Sonia A. Dantas Barcia do Centro de Con-
trole de Intoxicações do Município de São Paulo, Coordenação 
de Vigilância em Saúde (SMS/COVISA/CCD/CCISP).
22/10 (sexta-feira) – Aula 13 - 8h30 às 12h10
- Uso de Plantas Medicinais na Odontologia.
Palestrante: Cirurgião Dentista Dr. Mario Sergio Giorgi da Uni-
versidade Bandeirante de São Paulo (UNIBAN).
- Curativos e Usos de Plantas Medicinais.
Palestrante: Médico Dr. Augusto Fernando Petit Prieto da 
Atenção Básica da Prefeitura do Município de São Bernardo do 
Campo (PMSBC); Prefeitura Municipal de Diadema (PMD); Fun-
dação do ABC na Prefeitura Municipal de Santo André (PMSA) e 
ONG Diadema Verde.
05/11 (sexta-feira) – Aula 14 - 8h30 às 12h00
- Fitoestrogênios no Climatério.
Palestrante: Profa. Dra. Sônia Maria Rolim Rosa Lima do Depar-
tamento de Obstetrícia e Ginecologia da Faculdade de Ciências 
Médicas da Santa Casa de São Paulo (FCMSCSP).
11/11 (quinta-feira) – Aula 15 - 8h30 às 12h10
- Plantas Medicinais com Ações nos Sistemas: Cardiovascular, 
Respiratório e Músculo-Esquelético.
Palestrante: Prof. Dr. Niraldo Paulino da Universidade Bandei-
rante de São Paulo (UNIBAN).
19/11 (sexta-feira) – Aula 16 - 8h30 às 12h00
- Plantas Medicinais e Conceitos Relacionados. Etnofarmaco-
logia.
Palestrante: Prof. Dr. Luiz Cláudio Di Stasi do Departamento 
de Farmacologia do Instituto de Biociências da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP – Botucatu).
26/11 (sexta-feira) – Aula Extra – 8h30 às 12h30
- Introdução à Abordagem da Medicina Tradicional Chinesa das 
Plantas Medicinais.
Palestrante: Médico Dr. Mário Sebastião Fiel Cabral da Se-
cretaria Municipal da Saúde de São Paulo, Coordenação da 
Atenção Básica, Área Técnica das Medicinas Tradicionais, Ho-
meopatia e Práticas Integrativas em Saúde (SMS/CAB/MTHPIS).
Introdução a Botânica Fenomenológica - Uma Contribuição da 
Medicina Antroposófica no Uso de Plantas Medicinais.
Palestrante: Prof. Dr. Ricardo Ghelman da Coordenação do 
Núcleo de Medicina Antroposófica (NUMA) do Depto de Obste-
trícia da UNIFESP.
03/12 (sexta-feira) – Aula 17 – 8h30 às 12h30
– A Contribuição dos Alimentos na Manutenção da Saúde.
Palestrante: Profa. Dra. Silvia Maria Franciscato Cozzolino do 
Departamento de Alimentos e Nutrição Experimental da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo 
(FCF/USP).
- Avaliação, Entrega dos Certificados e Encerramento do Curso.
Farmac. Biom. Linete Maria Menzenga Haraguchi e Ass. Social 
Maria José de Azevedo Cardoso (PMSP/SVMA/UMAPAZ-1).
PÚBLICO ALVO:  Profissionais da Saúde, Meio Ambiente e 
áreas afins.
 
NÚMERO DE VAGAS:  60 (sessenta).
MATRÍCULAS: 
As matrículas já foram efetuadas, conforme relação apresen-
tada no final.
CARGA HORÁRIA TOTAL: 60 (sessenta) horas – 17 aulas.
LOCAL: Escola Municipal de Jardinagem, Av. Pedro Álvares 
Cabral, s/nº Portões 3 ou 4 - Prédio da Administração do Parque 
Ibirapuera – São Paulo.
AVALIAÇÃO: O instrumento de avaliação do nível de aprendi-
zagem dos participantes será através de processo continuado, 
sendo observados os índices de aproveitamento: desempenho, 
participação em aulas teórica e prática, freqüência e avaliação 
no final.
CERTIFICADOS: Serão conferidos certificados aos participantes 
que obtiverem freqüência mínima de 75% e aproveitamento 
SUFICIENTE ou SATISFATÓRIO.
VALIDAÇÃO DO CURSO PARA PONTUAÇÃO AOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS:  Para fins de promoção por merecimento 
e progressão funcional para os Servidores Públicos aprovados, o 
curso está em processo de validação.
INFORMAÇÕES: 
Prefeitura da Cidade de São Paulo, Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, Departamento de Educação Am-
biental e Cultura de Paz – Universidade Aberta do Meio Am-
biente e Cultura de Paz, Escola Municipal de Jardinagem com  
Coordenadora do Curso de Plantas Medicinais II 
 Farmac. Linete Mª Menzenga Haraguchi , RF 619.148.7-1 
/ QPS 12 E.
Telefone/Fax: (11) 5574-0768 / 5574-0884.

RELAÇÃO DOS INSCRITOS NO CURSO PLANTAS MEDICI-
NAIS II: 
NOME COMPLETO CARGO / FORMAÇÃO
UNIDADE RF / RG
Alessandra Fridrich Cirurg. Dentista / SMS RG 44.218.459-1
Aline Bertoni Lima da Silva Farmacêutico / SMS RG 26.425.627
Ana Cristina Pereira de Castro Villi Médico / SMS RG 3.842.598-1
Ana Maria Orfei Abe Farmacêutico / SMS RF 619.299.8.1
Andréia dos Santos Silveira Alves Enfermeiro / SMS RF 785.905.8
Ani Salim Ramalho Médico / SMS RF 546.438.5
Antonio Carlos da Silveira Médico / SMS RF 640.281.0-1
Arlete Borghi Moreira da Silva Cyrino Médico / SMS RF 610.129.00
Aurélia Conceição de Oliveira Argentoni Médico / SMS RG 610.084.8-2
Carmen Ligia Nobre Médico / SMS RG 5.412.592-0
Carolina Ballura da Silveira Borges  Farmacêutico / SMS RF 736.270.6-1
Celia Regina Barollo Médico / SMS RG 3.743.173
Daisy Bianco Psicólogo / SMS RF 628.392.6.00
Denise Rocha Enfermeiro / SMS RF 606.034.0-0
Duarte Malva Vicente  Médico / SMS RG 695.554-X
Edna Blini Pereira Cirurg. Dentista / SMS RG 7.829.294
Eliana de Sousa Alvim Santos Farmacêutico / SMS RG 16.612.686-X
Fernanda de Campos Hernandez Cirurg. Dentista / SMS RF 642.436.8.2
Flavio Monteforte Cassaro Eng. Agrônomo / SVMA RF 650.891.0.00
Francisco Ernesto Xavier da Rocha Químico / SMS RF 725.766.0
Gloria Maria Cesarino Médico / SMS RG 3.162.836-6
Guilherme Gonzaga Teixeira Médico / SMS RG 8.610.374-13
Hitomi Arimori Kuroiwa Médico / SMS RF 8.977.259
Ivan Freire Cavalcante Médico / SMS RG 50.691.333-8
Jacinta de Medeiros Gurgel Médico / SMS RF 743.849.4
Jane Maria Nunes de Almeida Enfermeiro / SMS RF 512.356.9
Joana Darc Pereira Mura Nutricionista / SVMA RG 6.333.342-9
Kátia Maria Silva  Médico / SMS  RF 617.114.1.03
Laurentino Elias da Silva Farmacêutico / SMS RG 22.087.296-X
Lourenço Palhas Farmacêutico / SMS RF 738.637.1.0
Luciana Pinto Salles Cirurg. Dentista / SMS RF 746.472.0
Lucinéia Barros Lucena Farmacêutico / SMS R 35.023.879-0
Maete Guimarães Tangioni Médico / SMS RG 17.388.519-6
Marcela Pelegrino Rodrigues Médico / SMS RG 30.052.187-X
Marcelo Niero Médico / SMS RG 9.688.650
Marcelo Takishi Serocco Fisioterapeuta / SMS RG 26.711.490-4
Márcia Madureira Médico / SMS RG 12.854.949
Marcos Yorghi Khoury Médico / SMS RF 608.936.4-4
Maria Aparecida de Toledo Verga Farmacêutico / SMS RF 641.741.8.0
Maria de Fátima de Lima Cheron Enfermeiro / SMS RF 783.560.4.1
Meiko Miyai Farmacêutico / SMS RF 562.898.9-2
Mildred Vieira de Vasconcelos Cirurg. Dentista / SMS RF 527.602.1
Monica Carelli Nunes Cirurg. Dentista / SMS RF 654.705.2
Nélio Silva Girado  Farmacêutico / SMS RG 5.848.151-3 SSP/PR
Nely Tamaki Solz  Cirurg. Dentista / SMS 573.604.8-1
Ondina D´Oliveira Coelho Médico / SMS RG 738.616.8.8
Priscila de Matos Cardoso Merlin Farmacêutico / SMS RF 736.041.0
Priscila Salomão Baptista Farmacêutico / SMS RG 32.409.010-9
Raquel Keller de Carvalho Biólogo / SVMA RF 788.267.0
Renata Mendes Ritti Dias Farmacêutico / SMS RF 730.259.2
Ricardo Fonseca Reis Iunes Elias Eng. Agrônomo / SVMA RF 787.007.8
Rita Helena Bueno Pinheiro Nutricionista / SMS RF 629.201.1.00
Roberta Paulikevis dos Santos Médico / SMS RG 27.740.272-4
Ronaldo Issao Utiyama Cirurg. Dentista / SMS RG 24.540.174-X
Rosa Mariko Tanaka Medico / SMS RF 637.913.3
Rosmary da Silva Nutricionista / SME RF 502.720-9
Silvia Regina Ansaldi da Silva Farmacêutico / SMS RF 642.636.8.2
Sirlene Francisca Dias Médico / SMS RF 568.069.7.02
Suely Miya Shiraishi Rollemberg Albuquerque Medico / SMS / Coord. Área 
 Tec. MTHPIS RF 620.015.0.01
Tatiane Aparecida Soares Eng. Agrônomo / SVMA RF 788.844-9
CONVIDADOS FORMAÇÃO/UNIDADE RF / RG
Ademir Valério Silva Farmacêutico / CRF-SP e Anfarmag RG 14.190.773
Ricardo Ghelman Médico / NUMA / Unifesp RG 05.651.676-8
Walter Tesch Assessoria Ambiental / SMSP RF 746.928.4
ESCOLA MUNICIPAL DE ASTROFÍSICA – UMAPAZ 2
CURSOS – 2º SEMESTRE DE 2010
INSCRIÇÕES
Pessoalmente de 04 a 18 de agosto de 2010, de segunda à 
sexta-feira das 14h às 20h, na Escola Municipal de Astrofísica 
Prof. Aristóteles Orsini (intitulada nesta como EMA). O interes-
sado deverá vir munido de documento de identidade (R.G.), 
informar o número de cadastro de pessoa física (C.P.F.) e o en-
dereço completo para realizar a pré-inscrição. Após o preenchi-
mento da ficha de pré-inscrição será emitido o boleto bancário 
respectivo ao curso solicitado. O boleto bancário deverá ser 
pago pelo interessado dentro do prazo de vencimento descrito 
no próprio boleto e entregue para EMA.
Pela internet através do e-mail svmaescoladeastrofisica@pre-
feitura.sp.gov.br entre 04 a 18 de agosto de 2010 (com término 
às 23h59min de 18 de agosto). Nesse caso o interessado irá 
receber dois anexos contendo a ficha de pré-inscrição e as 
informações dos cursos. Após o preenchimento da ficha de 
pré-inscrição e seu envio para EMA o interessado receberá 
via e-mail o boleto bancário do curso solicitado. Esse boleto 
bancário deverá ser pago pelo interessado dentro do prazo de 
vencimento descrito no próprio boleto e entregue para EMA.
Para ambos os casos a entrega do boleto pago para EMA 
poderá ser realizada pessoalmente entre os dias 04 a 20 de 
agosto de 2010, de segundas a sextas-feiras das 14h às 20h, 
na EMA ou scaneado via e-mail (svmaescoladeastrofisica@
prefeitura.sp.gov.br) dentro do prazo limite de 20 de agosto de 
2010 até às 23h59min. A matrícula só será efetuada quando 
entregue o boleto pago até a data estipulada e mediante a con-
firmação da EMA. As pré-inscrições realizadas pela internet e 
pessoalmente serão computadas pela ordem de chegada dentro 
do prazo estipulado acima. No caso do preenchimento total 
das vagas disponibilizadas para o curso, as solicitações subse-
qüentes de pré-inscrições não serão aceitas. A não entrega do 
boleto bancário para EMA devidamente pago dentro do prazo 
limite de 20 de agosto exclui automaticamente a pré-matrícula 
e, consequentemente, a matrícula do interessado. Só poderá 
freqüentar e assistir as aulas o aluno que estiver devidamente 
matriculado na EMA relacionado ao curso correspondente da 
matrícula, não havendo aberturas para alunos ouvintes ou qual-
quer outra categoria que não seja pelo processo acima descrito. 
No caso do aluno realizar o pagamento do boleto bancário e 
vir a desistir do curso ou não apresentá-lo no prazo limite da 
devolução para a realização da matrícula o aluno não será 
ressarcido. O pagamento do boleto bancário para o curso esco-
lhido pelo interessado se aplica só e, somente só, para o curso 
em questão não possibilitando sua transferência de qualquer 
natureza para outros cursos.
Servidores públicos municipais de São Paulo têm direito até 
20% das vagas e estão isentos da taxa mediante a entrega 
da cópia do último holerite no ato da inscrição juntamente 
com uma carta de autorização de sua chefia imediata (Dec. 
41.945/2002). Os maiores de 60 anos de idade têm direito a 8% 
das vagas e estão isentos da taxa mediante a apresentação da 
cópia da cédula de identidade no ato da inscrição.
Para os cursos de números 624 a 630 descritos em detalhes 
abaixo serão cobrados, de forma individual, uma taxa única 
referente a número de horas/aula no valor de R$ 1,70 por hora/
aula (Dec. 47896/2006). A Escola Municipal de Astrofísica se 
reserva no direito de cancelar a matrícula do aluno no caso da 
não apresentação dos documentos solicitados até o dia 20 de 
agosto de 2010. O mesmo se aplica para servidores públicos 
municipais de São Paulo e maiores de 60 anos de idade, com 
exceção da entrega do boleto bancário.
CERTIFICADOS
Terão direito a um certificado de conclusão, expedido pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, os alunos que obtiverem 
nota final igual ou superior a 5,0 (cinco) e freqüência mínima 
de 70% das aulas ministradas (a freqüência dos servidores 
municipais deve ser de 75% das aulas).

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SP
C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autenticado por Imprensa Oficial SP, OU=Assinatura Tipo A1, OU=(EM BRANCO), OU=(EM BRANCO),

OU=ID - 772641, CN=IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SP, E=certificacao@imprensaoficial.com.br
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.imprensaoficial.com.br


